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VOTO DE SAUDAÇÃO AO 25 de Abril e 1º DE MAIO 
 

 
 

No nosso concelho comemorámos mais uma vez e com a dignidade que se exige, o quinquagésimo 
primeiro aniversário da revolução de Abril com um desfile popular e uma sessão solene desta 
Assembleia. 
 
Saudamos daqui todos os que participaram nestes eventos. 

 
Saudamos também os 51 anos de comemoração em liberdade do 1º de Maio apelando por isso à 
participação de todos nos desfiles de festa e protesto que terão lugar em vários pontos do pais, 
nomeadamente em Setúbal e Lisboa em defesa do Estado Social, da Segurança Social publica, do 
direito a cuidados de saúde públicos SNS, á educação pública, à habitação e ao aumento da oferta 
publica desta, ao direito ao trabalho e a salários dignos, à contratação coletiva e ao fim da caducidade 
dos Contratos Coletivos de Trabalho. 
 
Numa altura em que as políticas comerciais a nível mundial fazem antever uma grave crise económica, 
crise que historicamente o capital sempre aproveita para reduzir os direitos dos trabalhadores, faz todo 
o sentido relembrar os direitos conquistados e defender todos sem exceção. 
 
Assim, a Assembleia Municipal da Moita reunida a 28 de Abril de 2025, delibera: 
 

1. Saudar o 25 de Abril e 1º de Maio e, neste, a coragem de todos os homens e mulheres que exigem 
dignidade, defesa da democracia e de desenvolvimento pelo progresso social, defesa do emprego, 
salário e pensões e de serviços públicos e habitação de qualidade. 

 
2. Exortar a participação dos cidadãos do Concelho nas comemorações do 1º de Maio como forma e 

prosseguimento da melhoria das condições de vida, de saúde, de trabalho e condições a ele ligado, 
nomeadamente a continuidade da melhoria do salario mínimo, da Contratação Coletiva, a aplicação 
das normas que preveem o prolongamento da renovação automática das convenções na falta de 
acordo, bem como a reintrodução do princípio do tratamento mais favorável ao trabalhador nos 
Contratos Coletivos de Trabalho entretanto caducados. 

 
 
Moita, 4 de maio de 2025 
O Presidente da Assembleia Municipal 

 
António Duro 


